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Gabinete da Prefeita
Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19.

LEI 1.424/2026.

“Prorroga a vigência do Plano Municipal de

Educação instituído pela Lei Municipal nº 967
de 24 de junho de 2015 e dá outras
Providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,
Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de
seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano o Plano Municipal de

Educação instituído pela Lei Municipal nº 967 de 24 de junho de 2015.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos quinze
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.

).
Gerolina da Silva Alves

Prefeita Municipal
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& 2º. É vedado descontar, do período de férias, as
faltas do contratado ao serviço.

$ 3º. O período de férias será computado, para todos
os efeitos, como tempo de serviço.

$ 4º. O contratado que for dispensado antes de
completar 12 (doze) meses de serviço, terá direito à
remuneração proporcional relativa ao período incompleto de
férias, a razão de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou
fração superior a 14 dias.

Art. 15. Fica vedado efetuar qualquer desconto nos
salários do contratado, salvo quando este resultar de
adiantamentos, faltas não justificadas, e ordens judiciais,
dispositivos de lei ou em caso de dano causado pelo
contratado.

Art. 16. O contratado poderá deixar de comparecer
ao serviço sem prejuízo do salário:

I - até 3 (três) dias consecutivos, em caso de
falecimento do cônjuge, convivente, pais, madrasta oOu
padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e
irmãos, contados da data do óbito;

11 - por 3 (três) dias consecutivos, em virtude de
casamento, contados da data da realização do ato;

11 - por 5 (cinco) dias consecutivos, em caso de
nascimento de filho, no decorrer da primeira semana,
contados da data do fato;

IV - por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de
trabalho, em caso de doação voluntária de sangue
devidamente comprovada;

V - até 1 (um) dia para o fim de se alistar como
eleitor;

VI - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver
que comparecer a juízo.

VII - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho
de até 6 (seis) anos em consulta médica.

Art. 17. O contratado perderá a totalidade da
remuneração do dia quando não comparecer pontualmente ao
serviço ou quando retirar-se do mesmo fora do horário
determinado.

Art. 18. Os contratos serão celebrados sob a forma
de contrato administrativo, conferindo ao contratado somente
os direitos expressamente previstos nesta lei.

CAPITULO VII
DISPOSIÇÕE GERAIS

Art. 19. O regime previdenciário a ser aplicado aos
servidores contratados nos termos desta lei será o Regime
Geral de Previdência Social (INSS).

Art. 20. As despesas com a execução desta lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, se aplicando às futuras contratações, ainda que
decorrentes de processo seletivo em que o edital foi publicado
em data anterior à sua vigência, revogando as disposições em
contrário, em especial a Lei Municipal nº 922/2013.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal
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LEI 1.424/2026.
"Prorroga a vigência do Plano Municipal de
Educação instituído pela Lei Municipal nº 967
de 24 de junho de 2015 e dá outras
Providências”,

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano o
Plano Municipal de Educação instituído pela Lei Municipal nº
967 de 24 de junho de 2015.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

LEI 1.425/2026.
"Concede reajuste dos vencimentos do
magistério municipal, no percentual de 5,4%
(cinco inteiros e quatro décimos por cento),
na forma especificada nesta Lei”,

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º, Fica concedido o reajuste dos vencimentos
do Magistério Municipal no percentual de 5,4% (cinco inteiros
e quatro décimos por cento), de forma integral, a partir da
folha de pagamento do mês de janeiro do ano de 2026.

Parágrafo único. As tabelas constantes do Anexo II
da Lei Municipal nº 1.236/2022 (Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração do Magistério Municipal) ficam atualizadas na
forma do Anexo [ desta Lei, exclusivamente em decorrência da
aplicação do reajuste previsto no caput deste artigo.”

Art. 2º. Serão englobados no referido reajuste
aqueles que se enquadrarem nas seguintes funções:

1 — Docência;
I1I — Suporte à docência;
III —Assistente de atividade de educação inclusiva;
IV - Pajem;
V — Atendente infantil.
Parágrafo único. As tabelas condizentes ao reajuste

passam a ser a constante no Anexo II do presente Projeto.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor a partir da data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2026, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e seis.

GEROLINA DASILVA ALVES
Prefeita Municipal
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